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DER-ES- Departamento de Edificações e de 
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RELATO N 1 091/2025-DIROP/DER-ES 

À Diretoria Colegiada- DICOL/ DER/ ES 

1. Identificação do Empreendimento. 

Processo: 

Objeto: 

Diretoria 

interessada: 

Ass unt o: 

E-does 2023-M28B6. 

Solic itação de autori zação do DER-ES para municipali zação de trecho 

rodoviár io. 

Diretoria de Operações e Manutenção d e Infr a es t rut ur a Logística -

DIROP/ D ER-ES. 

So l ici tação de mu n icipa li zação de t r echo inserido no Sistema 

Rodov iá rio Estadual SRE . Rodovia s ES-130, ES-315. Tr echos 

urbanos. Município de Boa Esper ança . 

2. Da motivação da aprovação pela DICOLIDER-ES. 

O r e latório em análi se se fa z necessá ri o em razão da obrigator iedade imposta pe la 
Lei 926/ 2019 e m s eu artigo 11, inci so I, onde se l ê: 

Art. 11 A DICOL possui as seguintes at r ibuições e 
competências: 

I. Deliberar e aprovar ns alterações referentes no Sistema Rodoviário 
Estadual - SRE; 

Também h á obriga toriedade impos ta pela Reso lução 03/ 2019, que instituiu o 
Regim e nto Interno da Direto r ia Colegiada do DER-ES- DICOL/ DER- ES em se u artigo 
1.º, inci so I, o nde se lê: 

Art. 1. 0 A Diretoria Colegiada - DICOL, órgão de nature n 
deliberativa e normativa, em nível de direção superior, possui as 
seguintes atribuições e competências: 

[ ... ] 

I - Aprovar ns alterações referentes ao Sistema Rodoviário Estadual 
-SRE. 

3. Do Diretor de Operações e Manutenção de Infraestru tura Logística DIROP/ DER-.ES. 

Reg istro, inicialmente, que nos termos da Lei 926/ 2019, que ex ting 
e transformou o Depar tamento de Est r a d as de Rodage m do Es tado 
em Departamento de Edificações e de Ro d ov ia s do Es tado d o Espí 
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ao DER-ES, e m s u a esfera de atu ação, adm in istrar, ger ir e r eg u lamentar a 
infraestrutura d o Sistema Rodoviário Estadual - SRE, compreendendo sua o peração, 
manutenção e conservação, s u a res t auração, adequação de capacidade, am pliação, 
cons trução de novas vias e terminai s, segundo os princípios estabelecidos nesta lei 
Complementar. 

No âmb ito organizaciona l do DER-ES, a responsabilidade pela análise da propos ta de 

municipalização e conseq uen te elaboração do presen te Relatór io , é da Direto ria d e 

Operações e Manute nção de Infraes tru t ura Logística - DIROP/ DER-ES e s uas 

setoriai s, conforme p rev is to na Le i 926/2019 em seu art igo 33, inciso 7. 2 • 

Art. 33. À Diretoria de Operações e Manutenção de Infraestrutura 
Logística compete, dentre outras atribuições correlatas e 
complementares, na sua área de atuação: 

[ ... ] 

VII - propor alterações referentes no Sistema Rodoviário Estadual -
SRE; 

[ ... ]. 

A Reso lução DER-ES 03/2019, tamb é m determina que compete a DIROP/ DER-ES a 

e laboração d e re latór io conc lusivo sob re a lte rações no SRE, conforme descr ito e m seu 

artigo 3.º, parágrafo 1.º : 

Art. 3. 2 
[ ... ] 

§ 1." Alterações 110 Sistema Rodoviário Estadual- SRE e referentes a 

padrões, normas e especificações técnicas de faixa de domínio serão 

relatadas pelo Diretor de Operações e Manutenção de Infraestrutu7 

logística. 

Além di sso, ainda quanto as al t e rações referentes ao Sistema Rodoviário Estadual, há 

que se mencionar que a Lei 10.782/2017, em seu artigo 6.º, d etermin a que os traçados 

de rod ov ia s es taduai s evitarão as travessias em centros e povoados urbanos, sendo 

ta is tr avess ias, p la n ejadas, preferencia l mente, por meio d e contornos rod ov i ár io s,~~ 
m e ncionando, a inda, qu e o DER-ES poderá su primir do SRE t rechos rod ov iários 

cujas características sejam, predominantemente, de trec hos urbanos . 

Art. 62 Os traçados das rodovias estaduais planejadas e implantadas do 

Sistema Rodoviário Estadual (SR ) evitarão a travessia nos centros 
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povoados urbanos e, preferencialmente, serão planejados por meio de 

contornos rodoviários ou ramais de acessos. 

§ 1° O DER-ES poderá suprimir os trajetos de rodovia em centros 

povoados urbanos atualmente existentes, na forma de regulamento a ser 

expedido, com a devida municipalização dos mesmos, passando a 

conservação e operação da via a ser de responsabilidade do Município. 

Diante di sso, o DER-ES recebeu, do mu nicípio de Boa Esperança, a so licitação de 

municip a lização de p a rte do trecho das r o d ovias ES-130 e d e parte do trecho da 

rodovia ES-315, conform e segmentos d es cr ito s na inicial , #3, se n do t a l solicitação 

en caminhada a DIROP/ DER-ES, Diretoria do DER-ES r es ponsáve l por processa r a 

anális e e pela manifestação técnica concl usiva acerca do pleito, n os termo s 

determin a dos pelo Decreto 4303-R. 

A formalização da municipalização d estes trech os r o doviários inse rido s no Sistema 

Rodoviário Estadual - SR E, depende de instr u ção técn ica e documen tal cuja 

responsab ilidade cabe, in ic ia lmente, ao m unicípio so licitan te nos ter mos do D e cr e to 

já me ncio nado. Dentre as exigências do Decr e to, está a necessidade de apresentação 

de documentação específica, conforme regist rado n o artigo 3 .º e seus inc isos, o qu e 

se pode o b ser var cum p rido no s presen t es auto s, conforme so li citação contida às 

peças #3, docum enta ção co mplementar trazida pe la m unicip al idade à s peça s #4 à #16, 

e manifestação da Assessoria Esp e cial DIPR E/DER, contida à p eça #18, es tando , 

assim, cumprida a instru ção técnico-documental de respo n sab ilidade do municípi 

so li c itante. 

Além di sso, a Gerênc ia d e Operações e Segurança Rodoviári a - GESER/DER-E 

também se m a nifes tou( #29 ) sob r e faixa de d omínio dos trechos pretendidos 

municip a lização, trazendo in formações técnicas e deta lhad as, nos termos do inci 

lll, do artigo 4.º do Decre to 4303- R. 

A Gerência de Manutenção e Gestão da Ma lha Rodo viária - GEMAM/DER-ES, 

também se manifes t o u nos a uto s nos t ermos requerido s pelos i ncisos li e Ill , do 

artigo 4.º, do Decre t o 4303-R/2018, juntado inventário final do s trechos das rodovias 

ES-130 e ES -315 sobre os quais r eca i a so li citação d e mu ni cipalização, d etalha ndo 

todos os elementos que constituem o trecho, seja d a rod ovia propriamen te dita, ou 

da faixa de domínio, conform e se depreende o relató rio d e inve n tário juntado à peça 

#23 à #28. 

Va le regista r que o referido relatório apresenta uma série de info rm ações ~ 
______ i_m_p __ o_r_t _a_n_t_e_s_a __ ce--rc_a __ d __ a_s _c_a_r_a_c_t_e_r_í_s_t_ic_a_s __ d_o_s __ t_r_e_c_h_o_s_, __ in--fo--rm __ a_n __ d_o_,_p-+o~r~--------------- ~· 
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segmentos a serem municipa l izados são, na verdade, in tegrantes de 02 (duas) 

rodovias inseridas no SRE, quai s sejam a ES-130, ES-315. O in ventár io juntado pela 

GEMAM/DER-ES detalha a largura dos trechos, suas exte nsões, e exte nsões de suas 

respectivas faixas de domínio, além dos e lementos de sinalização, de drenagem e 

pavimentação, sendo trechos de características, predominantemente, urbanas. 

Vale ressaltar, também, que a Lei municipal de Boa Esperança - N 21.785/2023 

aprese ntado pe lo município de Bo a Esperança, #16, em seu artigo 12 relata: 

"Art. P Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a absorver os 

trechos rodoviários estaduais que são de responsabilidade do 

Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito 

Santo DER-ES, assumindo a respectiva, conser vação e 

operação, 110 centro u rb ano de Boa Esperança, delimitados pelas 

coordenadas. 

Art. 2° A poligonal que delimita o perímetro urbano da cidade de Boa 

Esperança estar assim definida: 

I - trecho 1: ES-130 do Governo do Estado para o município, no 

segmento com início no ponto 1 de coordenadas 363617 m E 

7950327 m S e término no ponto 2 de coordenadas 363691 nz E I 

7949852 m S, com extensão de 0,491 km; 

II - trecho 2: ES-130 do Governo do Estado para o município, no 

segmento com início no ponto 2 de coordenadas 363691 m E 

7949852 m S e término no ponto 3 de coordenadas 363828 m E 

7949168 m S, com extensão de 0,701 km; 

III - trecho 3: ES-315 do Governo do Estado para o município, no 

segmento com início no ponto 4 de coordenadas 360857 m E 

7949383 m S e término no ponto 2 de coordenadas 363691 m E 

7949852 m S, com extensão de 3,195 km; 

IV - trecho 4: ES-315 do Governo do Estado para o municípi 

segmento com início no ponto 2 de coordenadas 363691 m 

7949852 m S e término no ponto 5 de coordenadas 365754 m 

7949753 m S, com extensão de 2,071 km. " 

Vale lembrar que o que estabelece a ci t ada Lei Munic ipal está em convergência tanto ~ 

::: : ~=~:~::::/~~1~,u~~:i~:~i:a~::r:~o t~!~~~R::~:!'ri:n0~ea scã:n:~::oasç;:, a~i::~t:::ãe~ ~ 
e operação do mesmo se dará pe lo município que o absorveu, haja vista que após a ~~ 
autor ização do DER- ES, e conseguinte pub l icação do Decreto de municipalização, os 

trechos serão, imedia tamente, excluídos do Sistema Rodovi 'r io Estadua l - SRE, 
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exclu indo-se, consequentemen te, a respo nsabi lidade do DER-ES sobre o mesmo, haja 

v is ta que so mente pode executar ser v iços em rodo vias inser id as n aquel e S istema. 

Sendo assim, o pedido à municipalização, fei to pela Prefeitura Mun icipa l de Boa 

Esperança, deve prosperar . 

Feita toda a instrução determinada pelo Decreto 4303-R/2018, os autos foram 

en ca minhados ao Sr. Diretor d e Ope rações e Ma nu tenção de Infr aestrutura Logísti ca 

para co nh ec im e nto e ela boração de parecer t écni co conclusivo, o qu e foi 

providenciado n os termo s registrados à peça #31, sendo, posteriormente, e n viado ao 

Sr . Dire tor-pres idente q u e o pôs à análise e delib e r ação da Diretoria Co legiada s ob 

os fundam e n tos da ins tru ção e do relato que se lê, haja v ista a competênc ia d o 

Co leg iado já informada. 

Por fim, regist ro que o prese n te r elato tem com o p r emissa a veracidade e a exatidão 

dos dad os e infor m açõ es constantes do processo, que são de excl u siva 

responsabilidade do s setores qu e os lançaram, n ão sendo obr igação do relator ta l 

conferência, co nfo r m e p revê o p a rágr afo 1. º d o artigo 5.º do Regimen to Interno do 

Co legiado. 

Pe lo exposto, considerando o que cons ta d o processo, es pecialmente a in s t rução 

técnica e os esclarecimentos prestados tanto pela Gerência d e e p e la Gerê nc ia de 

Operações e Segurança Rodoviá r ia - GESER/DER-ES e Gerência de Man utenç ão e 

Gestão da Mal ha Rodoviária GEMAM/D ER-·ES, especia lmente diante da s 

informações de cumprimento do Decreto 4303- R/ 2018, manifesto entendimento pela 

aprovação da alteração do Sistema Rodoviário Estadual - SRE e municipalização 

dos trechos da Rodovia ES-130, ES-315. conforme coordenadas apresentadas pel 

GEMAN/DER-ES à peça #23, d eve ndo, após a publicação da municipalização do 

tr echos, serem imediatamen te excluídos do SRE e s u a co nser vação, ma n ute nção e 

o p e ração transferidas ao município que os abso rveu. 

Vitór ia / ES, 23 de setembro de 2025. 

r Alves Cabral Jun io r 

DIRETOR SETORIAL DE ERA ÕES E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

LO 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística do DER-ES, 
que fundamentou o mesmo com base nos documentos elaborados pela 
diretoria interessada, a Diretoria Colegiada desta Au quia RESOLVE: 
Aprovar, por unanimidade, o assunto constante no elato nº 091/2025-
DIROP/DER-ES, inserto nos autos 2023-M28B6, o foi incluído na Ata da 
23ª Reunião da DICOL realizada no ia 23 9/202 . 

Luiz Cesar Maretto Coura 
Membro da DICOL 

ch;,:tly Peixoto de Lima 
Membro da DICOL 
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